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Ofício n.º 605/2024 - GAPRE
 
 

Maringá, 5 de março de 2024.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 1410/2023 (SEI nº 2454580) apresentado pelo

Vereador Manoel Álvares Sobrinho, que solicita para fins de esclarecimento público quais são
as atribuições da Defesa Civil Municipal quanto ao atendimento de urgência prestado aos
munícipes que sofrem prejuízos materiais quando da ocorrência de tempestades e outras
intempéries, especialmente questionando o papel da instituição na atuação de queda de árvore
no telhado de um imóvel localizado na Rua Tucuman, localizada na Vila Morangueira, a Defesa
Civil esclarece que não é um órgão de execução e sim de apoio, assistência e suporte aos
municípios e a todos os órgãos de execução, sejam eles de âmbito Federal, Estadual ou
Municipal.

Diante do exposto, tendo a Defesa Civil que atender a vários chamados na data em
que ocorreu o sinistro mencionado, distribuiu lonas plásticas aos munícipes necessitados,
prosseguindo com a avaliação da extensão dos danos causados pela tempestade, em todo o
perímetro de Maringá, para repassar a situação às instituições e empresas que atuam
normalmente nesse tipo de ocorrência, como Corpo de Bombeiros, Copel e arborização do
Município.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
05/03/2024, às 14:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3353601 e o
código CRC EA684F65.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00106765/2023.60 SEI nº 3353601
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